
DESPACHO E CERTIDÃO
 

 
 

COMISSÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 

 
 
Processo: 6915/2025
 
Autoria: Vereadora MAYSA LEÃO
 
Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a prioridade na matrícula nas instituições públicas
de ensino do município de Cuiabá para crianças e adolescentes em acolhimento
institucional.
 
 
 
Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplina no
artigo 60 a forma de funcionamento das reuniões das Comissões Permanentes, CERTIFICO
 que a 3ª Reunião Ordinária da Comissão da Criança e do Adolescente foi realizada 
presencialmente no dia 03 de julho de 2025 e teve a participação dos Vereadores: Rafael
Ranalli (Presidente), Eduardo Magalhães (Vice-Presidente) e Ten. Cel. Dias (Membro
Titular)
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 3 de julho de 2025
 
 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes
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